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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 2s6t2024

o INSTrruro or nRorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Super Náutica Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREsptoNDÊxcn: Av. Codajás, no 888, Cachoeirinha, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 38.650.44410001-45 INscRrÇÀoEsr.rnual: 05.424.494-3

Forr: (92) 99434-7355 Frx:

REGrsrRo No IP AA]§d: 1012.2203 PRocESSo Ns: 2488312024-86

ArrvÍDADE: Comércio e Serviços

LocALrzAÇÃo DA ATTVIDADE: Av. Codajás, no 888, Cachoeirinha, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embarcações de alumínio.

PorENCrALPoLuroon/Dscunluon:Médio PoRrE:Pequeno

PRÂzo DE VAL|DADE DESTA LtcENÇA: 04 ANos.

. f,sta licença é compàsta de 09 restriçóes e/ou condições constafltes no versot cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçío c/ou as penalidades previstas em normas.

. Esta licençs nâo comprovs íem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permânecer Ía localizâçâo da atividade e exposta de forma risírel (Írente e verso),

Manaus-AM, 2l NQV a[{
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.c!m/lpaamAMÍ
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 25612024

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.185 de 24 de julho de 2012:
2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme àÍt.23, dà Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.2488312024-86.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projéto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidâção, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização. atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerçr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens-

6. . Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naturezâ gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

8. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) Auto de vistoria do Corpo dç Bombeiros - AVCB;
b) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMAI

9. ApresentaÍ a este IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença, os seguintes
documenlos atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM):
b) Comprovante de destinação final de resíduos referente ao período de vigência da

Licença;
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA;
d) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo
de Referência IPAAM).


